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!STJ.DO DO KSPf:a! TO SA!iTO 

1 MDIIClPAJ,, -1 B.&.I.J.C 

•e.na CAP.00 NO QUADRO ~».!f::TE 

DJ. ~~_!.3IA DA CJ!.~ MUNICI-

"'º Gut(\~~ 
"'-- C.ARI.05 SP.OW1 Presidenta da Câmloll'a Municipal de Baixo Ousndu, Estado 

do Eap! rito Santo , faÇô saber que a CÂMARA MUNICIPAL mantevem e eu PROMULGO cos 

termos do Artigo 5:3 § 50 da I.ai ng ~: 2.. 7tÃJ de JO de ma!'ÇO de 1.973, a zs~guinte Loia 

.Ut.igo lg) - Fica cri.ado no ~ad.rJ Percwien't~ da Secre~a da C~ 

ra Municipal. df!I Baixe GnanduJ Es'tldo do EapÍri to Santo 1 o cugo de Servente • 

.Artigo 2i2) - A romuner açlio a ser pa.gnr ao cargo criado no artigo 111 

dest4 lei ser~ de CZI l . 9E9,92 (Hum Mil , Novecontos e Soeaenta e Novo Cruaudoe 6 

NoV'8nt.a. e Dois Center.ws) • 

.Utiga JS!) - il despesas decorrentes da execução deste. lei correrão - ,,, . .. 
a conta aa dotaçao orçaitent.a...-ia. da Cemara1 ~e sera supl.emnta:i~ oportunamente H 

" . neces:s a.ri~. 

"1-t.igo 411) - Rata l.ei em:t.rar~ e'I!!. vigor na data de sua publicaçio 1 !',1 

GAEI~TE DO PRESIDENTE DA C.Ã?URA MIJlUCIPAL DE BAIXO GUANDU, ES'UOO 

DO ESP.buro SL~TO , acs 10 d.ias de Dêa de agôs-to do aDC de l.9S7. 

~~J. E n!B:JCJJl.1 ~, 

10 de agÔsto de 1.987. 

Celma CÕrtas BlJ..esul.ar 

Seere tá...~a L. M:uri1cipal. Presidente. 


